
CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL — CC!

ATA DA 1º REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2026

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze
horas e trinta minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição, Legislação e Redação Final
= CCJ da Câmara Municipal de Parnamirim/RN, sob a presidência do Vereador Michael
Borges, com a presença dos Vereadores: Primeiro-Secretário, Vereador Professor Ítalo
de Brito Siqueira; Segunda-Secretária, Vereadora Rafaela de Nilda e Dr. Jonas Godeiro,
além do Procurador-Geral da Casa, Dr. Fábio Daniel; Procuradora do Legislativo, Dr?
Aglene Sotero demais membros da Procuradoria Legislativa, assessores parlamentares e
servidores da Casa. Aberta a reunião, o Presidente registrou a mudança na presidência
da Comissão, agradecendo ao Vereador Professor Ítalo pela condução dos trabalhos no
primeiro ano da legislatura e destacando a colaboração dos membros, da Procuradoria
e da equipe técnica. Foram registradas as presenças e saudações aos parlamentares e
servidores, consignando-se o apoio institucional necessário ao regular funcionamento
da Comissão. Não havendo ata a ser apreciada na presente data, passou-se àdistribuição
das matérias constantes na pauta: Projeto de Lei nº 01/2026, que institui, no âmbito do
Município de Parnamirim, a Campanha Julho Dourado, destinada à proteção da saúde
dos animais domésticos e de rua e à prevenção de zoonoses. Autor: Vereador Michael
Borges. Relator: Vereador Professor Ítalo. Projeto de Lei nº 02/2026, que institui o
Programa Farmácia Credenciada Municipal, estabelecendo diretrizes para o
fornecimento de medicamentos por meio de convênios com farmácias e drogarias no
Município. Autor: Vereador Eurico da Japão. Relatora: Vereadora Rafaela de Nilda.
Projeto de Lei nº 03/2026, que dispõe sobre a divulgação da relação demedicamentos
disponíveis e indisponíveis na Unidade de Pronto Atendimento - UPA do Município.



Autor: Vereador Michael Diniz. Relator: Vereador Professor Diego Américo. Projeto de
Lei nº 05/2026, que institui o Projeto Ondas da Inclusão no Município de Parnamirim.
Autora: Vereadora Rafaela de Nilda. Relator: Vereador Michael Borges. Projeto de Lei nº
08/2026, que dispõe sobre a oferta de cursos na modalidade Educação a Distância —EAD,
e sobre a implantação do polo de apoio presencial do Sistema Universidade Aberta do
Brasil - UAB, Autora: Vereadora Carol Pires. Relator: Vereador Diego Américo. Projeto de
Lei nº 04/2026, que institui o Programa Municipal de Valorização do Espaço Público e
Cidadania. Autor: Vereador Dr. Jonas Godeiro. Relator: Vereador Michael Borges. Projeto
de LeiComplementar nº 023/2025, que acrescenta o artigo 31-A à Lei Complementar nº
063/2013 (Plano Diretor de Parnamirim), definindo parâmetros de uso e ocupação do
solo nas áreas adjacentes à Zona de Proteção Ambiental nº 4 — Falésias de Cotovelo,
atualizando o mapeamento geográfico da referida zona. Autor: Poder Executivo
Municipal. Relator: Vereador Dr. Jonas Godeiro. Veto Parcial à Emenda nº 01/2025 à
Redação Final nº 125/2025, oriunda do Projeto de Lei nº 276/2025, que institui o Cartão
Educa Parnamirim. Autor: Poder Executivo Municipal. Relator: Vereador Professor Ítalo,
Na sequência, a Vereadora Rafaela de Nilda procedeu à leitura de seus pareceres: —
Recurso ao Parecer do Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do Vereador Thiago
Fernandes da Silva, que dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública do Clube
Atlético Potiguar. A Procuradoria opinou pelo não provimento do recurso emanutenção
do arquivamento. Submetido à apreciação, foi rejeitado o recurso e mantido o
arquivamento. — Projeto de Lei nº 114/2025, de autoria do Vereador MarcosAntônio
Gomes da Silva, que cria o Programa Voucher Educação. A Procuradoria opinou pela
inconstitucionalidade da matéria, por afronta ao artigo 213 da Constituição Federal e
vício de iniciativa. A Comissão opinou pela rejeição total, com consequente
arquivamento. —Projeto de Lei nº 266/2025, de autoria do Vereador Thiago Fernandes
da Silva. Determinou-se o encaminhamento ao gabinete de origem para ajustes no prazo



regimental de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, nos termos do Regimento

Interno. —Projeto de Lei nº 139/2024, de autoria do Vereador José Afrânio Bezerra da

Silva, que denomina logradouro público no bairro de Emaús. Determinado o
encaminhamento ao gabinete de origem para ajustes no prazo regimental. O Presidente

registrou a presença do Vereador Dr. Jonas Godeiro e, em seguida, procedeu à leitura de
seus pareceres: —Projeto de Lei nº 101/2025, que dispõe sobre a proibição de práticas
que promovam a desvalorização e objetificação da mulher no ambiente escolar, Autor:
Vereador Michael Diniz. Parecer favorável à aprovação, com a Emenda Modificativa nº

01/2025. — Projeto de Lei nº 268/2025, que institui a Semana Municipal dos Direitos

Humanos. Autora: Vereadora Rhalessa de Clênio. Parecer favorável à aprovação parcial,
com rejeição dos artigos 3º e 4º e recomendação de ajustes na redação final. — Projeto
de Lei nº 264/2025, que dispõe sobre a regulamentação da produção e comercialização

de queijos no Município. Autor: Vereador Michael Diniz. Parecer favorável à aprovação,

com a Emenda Modificativa nº 01/2026. — Projeto de Lei nº 192/2025, que institui o

Programa Municipal de Conscientização e Prevenção à Violência Doméstica. Autor:
Vereador Eurico da Japão. Parecer favorável ao prosseguimento, com aprovação da
Emenda Modificativa nº 01/2025. Não havendo despachos ou pareceres a serem

apresentados pelos demais vereadores, passou-se à leitura dos pareceres constantes na
pauta. Foi lido o parecer referente 30 Projeto de Lei nº 101/2025, que dispõe sobre a
proibição de práticas que promovam a desvalorização e objetificação da mulher no

ambiente escolar das escolas públicas do Município de Parnamirim, de autoria do

vereador Michael Diniz. A relatoria opinou pela aprovação do referido projeto, com as
alterações propostas pela Emenda Modificativa nº 01/2025 ao texto, a qual também
merece aprovação. Submetido à apreciação, o parecer foi aprovado pelos membros
presentes. Em seguida, foi apreciado o parecer ao Projeto de Lei nº 268/2025, que
institui, no âmbito do Município de Parnamirim, a SemanaMunicipal dos Direitos



Humanos e dá outras providências, de autoria da vereadora Rhalessa de Clênio. A
relatoria opinou pela aprovação parcial do projeto, com rejeição dos artigos terceiro e
quarto, recomendando ainda ajustes de técnica legislativa na redação final.
Posteriormente, foi apresentado o parecer ao Projeto de Lei nº 264/2025, que dispõe
sobre a regulamentação da produção, manipulação, fracionamento, conservação e
comércio de queijos no âmbito do Município de Parnamirim, de autoria do vereador
Michael Diniz. A relatoria opinou pela aprovação do projeto, com as alterações propostas
pela Emenda Modificativa nº 01/2026, a qual também merece aprovação. Dando
continuidade, foi lido o parecer ao Projeto de Lei nº 192/2025, que dispõe sobre o
Programa Municipal de Conscientização e Prevenção à Violência Doméstica, de autoria
do vereador Eurico da Japão. A relatoria opinou pelo prosseguimento damatéria,
considerando que o projeto demonstra boa forma jurídica e compatibilidade com as
disposições da legislação federal, estadual e municipal vigente, bem como pela
aprovação da EmendaModificativa nº 01/2025 ao texto. Não havendo maismatérias
deliberar, a presidência facultou a palavra Bos vereadores e à Procuradoria para
eventuais pronunciamentos. O Procurador-Geral, Dr. Fábio Daniel, registrou
agradecimentos à presidência anterior e votos de êxito ao novo Presidente. OVereador
Dr. Jonas Godeiro também se manifestou, destacando a importância técnica da
Comissão e o compromisso com a constitucionalidade das proposições. O Presidente
ressaltou a continuidade dos trabalhos com apoio da Procuradoria e dos membros da
Comissão, registrando a relevância dos projetos analisados no âmbito municipal. Por fim,
convocou-se a próxima reunião para o dia 09 de março de 2026, às 14h30, e, não
havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se a presente
ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 23 de fevereiro de 2026
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